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Quando da tramitação do Projeto de Lei  nº 005/2008 na forma do Substitutivo 001/2008, que dispõe sobre a obrigatoriedade de execução do Hino Nacional Brasileiro em eventos esportivos oficiais realizados no Município e dá outras providências, de autoria do nobre Vereador Zé da Estrada, o Ilustre Edil apresentou o Substitutivo nº 001/2008 ao citado Projeto de Lei fazendo algumas alterações no texto original, sendo que com isso foram os seus dispositivos renumerados. Dentre tais modificações consta a do art. 1º que substitui a frase “executado no início” pela frase “executado na abertura”,  mais substancialmente o artigo 3º, que além de tê-lo desdobrado em parágrafo único, modifica a unidade de valor da multa nele prevista.



Após tramitar por esta Casa Legislativa o citado Projeto de Lei, foi o mesmo aprovado pelo seu plenário, inclusive sua redação final, quando então encaminhou-se o mesmo ao Senhor Prefeito Municipal para a sua sanção. Entretanto, usando  da faculdade que tem o Chefe do Poder Executivo,  de vetar proposições, quer seja total ou parcialmente (art. 72, II da LOM), procedeu ao veto do aludido dispositivo.



Nas razões apresentadas para o veto, disse o Senhor Prefeito Municipal, ipsis literis, que “Resolveu vetar totalmente por inconstitucionalidade o Projeto de Lei 005/2008 na forma do Substitutivo 001/2008”.



Embasou seu veto nos artigos 72 Inciso II da Lei Orgânica do Município e à guisa do § 1º do artigo 66 da Carta Política de 88, por entender estar, o mesmo,  eivado de total inconstitucionalidade.


De posse das razões do veto, cuidou a Ilustre Presidência desta Casa de Leis de lê-las em plenário, constituindo, por conseqüência, via da Portaria nº 2.038, de 27 de maio de 2008, esta Comissão Especial para cuidar da apreciação do citado veto.



Uma vez reunida esta Comissão e eleita a sua Presidência, honrou-me a mesma com a presente relatoria para a emissão deste parecer.



Em síntese, este é o relatório. Passo à fundamentação.




Fundamentação



Em análise às razões apresentadas pelo Chefe do Executivo para o veto ao Projeto de Lei 005/2008 na forma do Substitutivo 001/2008, supramencionado, verifica-se que as mesmas procedem, sendo de todo pertinentes.



De plano, cumpre asseverar que o Projeto de Lei em comento, contém notável valor cívico e patriótico, sendo abordada ainda a valorosa intenção do Nobre Edil Zé da Estrada que fez a apresentação da proposição, é  mister ressaltar alguns pontos que tornam a presente matéria inviável, pois agride frontalmente a Carta Política de 1988.



Sendo Consultados pelo Senhor Chefe do Executivo, os institutos jurídicos da Editora NDJ e IBAM, neste aspecto, manifestou pela inconstitucionalidade da matéria em comento a Doutora Fabiani Oliveira de Medeiros, consultora do IBAM,  por entender que a  mesma fere matéria de competência da União, a par de ser o Hino Nacional Brasileiro, símbolo da nação com normação confeccionada pela legislação federal, reverberada pela Lei nº 5.700, de 1º de setembro de 1971, que dita a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais.



Importante trazer a baila o seguinte transcrito do parecer do IBAM:




“Assim sendo, entendemos que qualquer proposta legislativa da Municipalidade neste sentido, invadindo a seara legislativa que não lhe é pertinente, revertir-se-á em gravame ao princípio da autonomia das unidades da Federação (art. 1º e 18 da CF/88). Por outro lado, o legislador constituinte, através do § 3º do Texto Maior, permitiu que Estados, Municípios e o Distrito Federal tivessem seus próprios símbolos, possibilitando, no âmbito da preponderância de interesses de cada um, que versassem, livremente, sobre a matéria.” (grifou-se)


E sobre a inconstitucionalidade do Projeto de Lei 005 na forma do Substitutivo 001/2008 é idêntico o parecer do Doutor William Cristian Ho, parecerista da Editora NDJ. Sustenta o nobre causídico que a proposição destacada é carente de interesse local, pressuposto constitucional de competência municipal cristalizado no inciso I do artigo 30 da Lei Mor. Senão Vejamos:




“Em nossa avaliação, a tentativa de se disciplinar legalmente a execução do Hino Nacional em eventos esportivos promovidos no âmbito desse Município é projeto que carece de interesse local, uma  vez que a matéria já se encontra sobejamente disciplinada da Lei Federal nº 5.700, de 01/09/1971...” (grifou-se).



Nesse ponto é imperioso inferir que a proposição em comento não se harmoniza com o sistema de repartição de competência entre os entes da Federação, pois confronta diretamente o  Princípio da Predominância do Interesse.



Sobre o mesmo Princípio, é esse o entendimento do Nobre Professor Alexandre de Morais:




“Assim, pelo princípio da predominância do Interesse, à União caberá aquelas matérias e questões de predominância do interesse geral, ao passo que aos Estados referem-se as matérias de predominante interesse regional e aos municípios concernem os assuntos de interesse local. Em relação ao Distrito Federal, por expressa disposição constitucional (CF, art. 32. º§ 1º), acumulam-se, em regra, as competências estaduais e municipais, com a exceção prevista no artigo. 22, XVII, da Constituição” (grifo do autor).






Dessa forma, ante a inconstitucionalidade aqui demonstrada, tenho comigo que as razão mostrada pelo Chefe do Executivo  merece prosperar, devendo o veto em tela ser aceito por esta Câmara Municipal.

Conclusão



Ante o exposto, voto pela aprovação do veto oposto pelo Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei 005/2008 na forma do Substitutivo 001/2008. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 23 de junho 2008.



VEREADOR EULER BRAGA
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